REGULAMENTO/PLANO DE OPERAGAO DA PROMOGAO
LIGA ROCKET & EAI INVEST
CERTIFICADO DE AUTORIZAGAO SPA/ME N° 03.044389/2025
1 - EMPRESAS PROMOTORAS:

1.1 - Empresa Mandatéria:

Raz&o Social: VALEMOBI CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A

Enderego: GAL FURTADO NASCIMENTO Numero: 740 Complemento: CONJ 51 A 55 E 60 A 67 ANDAR 5 E 6
Bairro: ALTO DE PINHEIROS Municipio: SAO PAULO UF: SP CEP:05465-070

CNPJ/MF n°: 10.535.290/0001-21

1.2 - Aderentes:

Razao Social:GH CUNHA ASSET MANAGEMENT LTDA

Enderegco: NOVE DE JULHO Numero: 3405 Complemento: SALA 515
Bairro: ANHANGABAU Municipio: JUNDIAI UF: SP CEP:13208-056
CNPJ/MF n°:32.560.487/0001-53

2 - MODALIDADE DA PROMOCAO:
Concurso

3 - AREA DE ABRANGENCIA:
Todo o territério nacional.

4 - PERIODO DA PROMOGCAO:
15/09/2025 a 30/09/2025

5 - PERIODO DE PARTICIPAGAO:
15/09/2025 a 30/09/2025

6 - CRITERIO DE PARTICIPAGAO:

Poderéo participar deste concurso, de forma cumulativa: (i) a pessoas fisica, (ii) residente e domiciliada em Territério Nacional, (iii) com idade
igual ou superior a 18 (dezoito) anos, (iv) que seja usuario cadastrado e ativo no RocketTrader (“Plataforma”), (v) com uma conta de sua
titularidade em uma das corretoras parceiras conectadas ao seu perfil no momento da inscri¢éo, e (vi) que preencham todos os requisitos do
presente Regulamento.

A Promotora podera exigir, a qualquer tempo, os documentos necessarios que comprovem a elegibilidade do Participante.

Para participar, os interessados deverao, no periodo de 15/09/2025 a 25/09/2025, acessar a Plataforma (via web ou app), clicar no simbolo do
“troféu” na barra superior direito, clicar na aba “Abertos” e selecionar a opcao “Rocket & Eai Invest”. Dentro do ambiente, o interessado devera
clicar em “Ver detalhes” e continuar em “Legal, quero participar!”.

No momento da adesao, o participante devera manifestar, como critério obrigatério, a sua aceitagdo nos termos do Regulamento da Liga, na
Politica de Privacidade das empresas Promotoras.

Atendida estas etapas, o participante devera interagir com a Liga de modo a negociar seus ativos ficticios e alcancar os melhores resultados
entre todos os participantes, que serdo acumulados ao longo do periodo de participagéo.

Fica previamente esclarecido que todo o qualguer investimento é realizado de forma ficticia, ndo existindo qualquer valor em real
investido pelo participante para participar desta promocdao. Trata-se, tdo e somente, de uma atividade lddica cujo intuito é ensinar o
publico interessado sobre investimentos diversos.

O modo de operacado do concurso sera o “Day Trade”, onde as operacdes iniciam e terminam no mesmo dia e em horério de pregdo da B3 —
Brasil, Bolsa e Balcdo (“B3") das 09h as 18h, gerando um resultado diario e cumulativo. Caso o participante esteja com posicao aberta as 18h,
serd zerado e tera sua posicéo finalizada. Seréo objeto das negocia¢6es simuladas diarias durante o periodo do concurso:

« Até 10 (dez) contratos de Mini indice (WIN);

« Até 5 (cinco) contratos de Mini Délar (WDO); e

« Até 5 (cinco) contratos de Futuro de Bitcoin (BITFUT).

Diariamente o resultado de desempenho baseado na melhor rentabilidade de todos os participantes da liga estara disponivel de forma visivel
na Plataforma, sendo na data final da promocéo, as 30 (trinta) melhores performances serédo premiadas.

Em caso de empate, para qualquer das premiacdes, serd considerado como contemplado o participante que tiver obtido a melhor resultado
financeiro na Gltima operagdo executada.

Tendo em vista as caracteristicas do ambiente da Internet, a Promotora ndo se responsabilizaré pelas falhas nas inscrigées dos participantes
gue ndo tenham sido concluidas por problemas de conex&o, no servidor, nas linhas telefénicas ou em provedores de acesso dos usuarios, ou
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ainda por falta de energia elétrica, sem exclusdo das demais situacdes decorrentes de caso fortuito ou forga maior.

Nao terdo validade as participagGes que ndo preencherem as condigdes basicas do concurso previstas neste Regulamento.

7 - APURACAO E DESCRICAO DE PREMIOS:

PER[ODO DA APURACAO: 30/09/2025 19:00 a 30/09/2025 23:59
PERIODO DE PARTICIPACAO DA APURACAO: 15/09/2025 00:00 a 30/09/2025 00:00
ENDERECO DA APURACAO: AV GENERAL FURTADO DO NASCIMENTO NUMERO: 740 COMPLEMENTO: 6° ANDAR BAIRRO: ALTO DE

PINHEIROS

MUNICIPIO: S&o Paulo UF: SP CEP: 05465-070
LOCAL DA APURAGAO: CJ 61

PREMIOS
. . Valor
Quantidade Descrigcao Valor R$ Total R$ Ordem

1 1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancaria da marca Wiipo e 200.00 | 200.00 1
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais) ’ '

1 1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancaria da marca Wiipo e 200.00 | 200.00 2
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais) ’ '

1 1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancéaria da marca Wiipo e 200.00 | 200.00 3
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais) ’ '

1 1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancaria da marca Wiipo e 200.00 | 200.00 a
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais) ’ '

1 1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancaria da marca Wiipo e 200.00 | 200.00 5
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais) ’ ’

1 1 (um) cartéo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancaria da marca Wiipo e 20000 | 20000 6
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais) ’ '

1 1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancaria da marca Wiipo e 200.00 | 200.00 7
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais) ’ '

1 1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancaria da marca Wiipo e 200.00 | 200.00 8
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais) ' '

1 1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancéaria da marca Wiipo e 200.00 | 200.00 9
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais) ’ ’

1 1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancéria da marca Wiipo e 200.00 | 200.00 10
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais) ’ '

1 1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancaria da marca Wiipo e 200.00 | 200.00 1
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais) ' '

1 1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancéaria da marca Wiipo e 200.00 | 200.00 12
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais) ’ '

1 1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancéaria da marca Wiipo e 200,00 | 200,00 13

bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais)
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1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancéaria da marca Wiipo e

bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais) 200,00 | 200,00 14
1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancéria da marca Wiipo e 200.00 | 200.00 15
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais) ’ '
1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancaria da marca Wiipo e 200.00 | 200.00 16
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais) ’ '
1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancéaria da marca Wiipo e 200.00 | 200.00 17
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais) ’ '
1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancéria da marca Wiipo e 200.00 | 200.00 18
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais) ’ '
1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancaria da marca Wiipo e 200.00 | 200.00 19
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais) ’ '
1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancéaria da marca Wiipo e 200.00 | 200.00 20
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$200,00 (duzentos reais) ’ ’
1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancéaria da marca Wiipo e 600.00 | 600.00 21
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$600,00 (seiscentos reais) ’ '
1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancaria da marca Wiipo e 600.00 | 600.00 22
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$600,00 (seiscentos reais) ’ '
1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancaria da marca Wiipo e 600.00 | 600.00 23
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$600,00 (seiscentos reais) ’ '
1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancéaria da marca Wiipo e 600.00 | 600.00 24
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$600,00 (seiscentos reais) ’ '
1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancaria da marca Wiipo e 600.00 | 600.00 o5
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$600,00 (seiscentos reais) ’ '
1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancaria da marca Wiipo e 100000 | 1.00000| 26
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$1.000,00 (mil reais) AR U
1 (um) cartéo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancaria da marca Wiipo e 1.000.00 | 1.00000| 27
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$1.000,00 (mil reais) U U
1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancaria da marca Wiipo e 2000.00 | 2.00000! 28
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$2.000,00 (dois mil reais) U U
1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancaria da marca Wiipo e 2.000.00 | 4.00000| 29
bandeira Mastercard com recarga no valor de R$4.000,00 (quatro mil reais) RN RN
1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia bancéaria da marca Wiipo e 5.000,00 | 5.000,00| 30

bandeira Mastercard com recarga no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais)

8 - PREMIACAO TOTAL:
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Quantidade Total de Prémios

Valor total da Promogédo R$

30

20.000,00

9 - FORMA DE APURACAO:
PERIODO DA APURAGAO: 30/09/2025 as 19h
PERIODO DE PARTICIPACAO DA APURAGAO: 30/09/2025 as 19h

ENDEREGO DA APURAGAO: Av. General Furtado do Nascimento, n® 740 — CJ 51, Alto de Pinheiros, S&o Paulo/SP — CEP 05465-070.

LOCAL DA APURAGCAO: Empresa Promotora — apuragéo remota

Serao considerados os desempenhos de rentabilidade de ativos dos participantes na Liga RocketTrader & Eai Invest de forma automéatica
conforme ranking disponivel na Plataforma a todos os usuarios, de modo a identificar os 30 primeiros participantes com as maiores
rentabilidades, que ao fim do campeonato fardo jus, individualmente, aos prémios abaixo descritos, de acordo com a ordem de classificagao:

Quantidade Descricao

Valor Ordem

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no
valor de R$5.000,00 (cinco mil reais)

R$ 5.000 1

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no
valor de R$4.000,00 (quatro mil reais)

R$ 4.000 2

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancaria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no
valor de R$2.000,00 (dois mil reais)

R$ 2.000 3

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no
valor de R$1.000,00 (mil reais)

R$ 1.000 4

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no
valor de R$1.000,00 (mil reais)

R$ 1.000 5

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancaria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no
valor de R$600,00 (seiscentos reais)

R$ 600 6

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no
valor de R$600,00 (seiscentos reais)

R$ 600 7

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no
valor de R$600,00 (seiscentos reais)

R$ 600 8

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancaria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no
valor de R$600,00 (seiscentos reais)

R$ 600 9

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no
valor de R$600,00 (seiscentos reais)

R$ 600 10

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no
valor de R$200,00 (duzentos reais)

R$ 200 11

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancaria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no
valor de R$200,00 (duzentos reais)

R$ 200 12

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no
valor de R$200,00 (duzentos reais)

R$ 200 13

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no
valor de R$200,00 (duzentos reais)

R$ 200 14

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancaria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no
valor de R$200,00 (duzentos reais)

R$ 200 15

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no
valor de R$200,00 (duzentos reais)

R$ 200 16

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no
valor de R$200,00 (duzentos reais)

R$ 200 17
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1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancaria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no R$ 200 18
valor de R$200,00 (duzentos reais)

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no R$ 200 19
valor de R$200,00 (duzentos reais)

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no R$ 200 20
valor de R$200,00 (duzentos reais)

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancaria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no R$ 200 21
valor de R$200,00 (duzentos reais)

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no R$ 200 22
valor de R$200,00 (duzentos reais)

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no R$ 200 23
valor de R$200,00 (duzentos reais)

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no R$ 200 24
valor de R$200,00 (duzentos reais)

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no R$ 200 25
valor de R$200,00 (duzentos reais)

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no R$ 200 26
valor de R$200,00 (duzentos reais)

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no R$ 200 27
valor de R$200,00 (duzentos reais)

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no R$ 200 28
valor de R$200,00 (duzentos reais)

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no R$ 200 29
valor de R$200,00 (duzentos reais)

1 (um) cartdo de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia
1 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard com recarga no R$ 200 30
valor de R$200,00 (duzentos reais)

PREMIACAO TOTAL:
Quantidade Descrigao Valor Total

30 (trinta) cartdes de crédito pré-pago sem direito a saque e transferéncia

30 bancéria da marca Wiipo e bandeira Mastercard

R$ 20.000

Na apuragao sera feita a analise da pontuagao final total de todos os participantes, desde que estejam de acordo com a forma descrita nesse
Regulamento.

Esta apuracdo sera realizada em horario comercial e, podera ser virtual, de forma a assegurar a seguranca de todos os envolvidos.

A Comisséo Julgadora sera formada por profissionais da Promotora ou por outras pessoas por ela indicadas para tal fungéo, sendo a decisao
desta Comisséo Julgadora soberana, irrevogavel e irrecorrivel.

10 - CRITERIOS DE DESCLASSIFICACAO:
Nao poderao participar da Promogéo:

. os funcionéarios das empresas Promotoras. O cumprimento deste item é de responsabilidade da empresa promotora, a qual
disponibilizara uma relagéo dos funcionarios impedidos, que sera verificada antes da divulgagdo dos contemplados.

Caso algum dos contemplados pertencas a este grupo de pessoas impedidas de participar da Promocéo, ele sera desclassificado, e em seu
lugar sera considerado o anlncio imediatamente posterior no ranking de classificados.

/. Realizar a inscricdo com dados inexatos, incompletos ou inveridicos;
Ill. Realizar formacgdo de grupos e realizar as atividades em conjunto favorecendo determinado resultado para uma quantidade de
Participantes, prejudicando os demais participantes; e/ou
1V. Descumprimento de qualquer disposi¢éo deste instrumento e/ou demais documentos relacionados;
V. envolvimento em indicios de fraudes ou fraudes comprovadas.

11 - FORMA DE DIVULGAQAO DO RESULTADO:
O resultado do Concurso sera divulgado pela empresa Promotora ao final da promocéo, téo logo o resultado esteja disponivel e, apos isso,
ficara disponivel pelo prazo de 30 (trinta) dias apés a divulgagdo no ambiente onde ocorrera a liga.
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12 - ENTREGA DOS PREMIOS:
Os prémios serdo entregues pelas Promotoras aos contemplados em até 30 (trinta) dias contados da data de apuragéo.

Os respectivos valores serdo creditados em cartdes pré-pagos Wiipo, que podem ser usados em qualquer estabelecimento no territério
nacional que aceitem a bandeira “Master Card” na fungéo crédito, ndo sendo possivel sacar o valor, realizar transferéncias bancarias e nem
efetuar compras parceladas.

Neste momento, serd solicitado aos ganhadores a assinatura no Recibo de Entrega e Quitagdo do Prémio, bem como dados pessoais para
cadastramento e envio do prémio, sendo: nome completo, telefone, CPF, data de nascimento, e-mail e enderegco completo.

Caso algum contemplado se recuse, ou apenas ndo apresente os documentos elencados acima no prazo de 3 (trés) dias Uteis a partir da
solicitagdo, ou ainda, os apresente de forma divergente do cadastro e nédo retifique dentro do prazo de 3 (irés) dias Uteis, ele sera
automaticamente desclassificado e o prémio correspondente sera destinado a outro participante, de acordo com a regra de aproximacao
prevista neste regulamento.

Na eventualidade de algum contemplado falecer, o prémio sera entregue a seu inventariante, que deverd comprovar tal condicéo.
Os prémios serdo entregues livres e desembaracados de qualquer 6nus para os contemplados.

N&ao sera permitido ao contemplado trocar seu prémio por qualquer outro, tampouco distribui-lo ou converté-lo, total ou parcialmente, em
dinheiro, de acordo com o artigo 15, § 5°, do Decreto n° 70.951/72.

O prémio a ser distribuido destina-se ao participante contemplado e sera entregue em seu respectivo nome, sendo vedada sua transferéncia.
Nao se admitird, em qualquer hipétese, a transferéncia parcial ou total de direitos na titularidade do prémio a ser distribuido neste Concurso.

Caso o prémio ganho nesta promog¢&o nao seja reclamado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos a contar da data da divulgacdo do
resultado da promogdo, o direito aos prémios caducara e o valor correspondente sera recolhido ao Tesouro Nacional como Renda da Uniédo.

Os prémios séo pessoais e intransferiveis, sendo proibida a sua conversdo em dinheiro e sua diviso entre todos os participantes do prémio.

13 - DISPOSICOES GERAIS:
Os participantes serdo desclassificados deste concurso em caso de participag6es fraudulentas através da obtengdo de beneficio/vantagem de
forma ilicita ou pelo ndo cumprimento de quaisquer das condi¢cdes aqui previstas. Para efeito desse item, consideram-se fraudulentas as
participacOes através do cadastramento de informagdes incorretas ou falsas; as participagcdes de pessoas nao elegiveis conforme critérios
aqui estabelecidos; as participages contrarias aos bons costumes, a ética e a moral.
Os contemplados autorizam a empresa Promotora a utilizar o seu nome, imagem e som de voz, bem como a utilizagao da foto postada para
participacdo no presente Concurso, gratuitamente, para divulgagdo do presente Concurso em jornais, revistas, cartazes, faixas, outdoors,
televisdo, radio, telemidia, cinema, mala-direta, midia exterior, materiais de ponto de venda, Internet, rede sociais, pelo prazo de 1 (um) ano,
contado da data de encerramento do Concurso, em carater irrevogavel, irretratavel e universal, ndo significando, implicando ou resultando em
qualquer obrigacao de divulgagéo, nem de pagamento pela Promotora ao contemplado.
As dividas e controvérsias oriundas de reclamacgdes dos participantes da Promogédo deverdo ser preliminarmente dirimidas pela Promotora
através dos canais de comunicagao oficiais disponibilizados, e, se persistirem, serdo submetidas a SRE-ME, quando o participante ndo optar
pela reclamagéo direta aos 6rgéos publicos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor.
Caso ocorram dificuldades técnicas, ou qualquer outro imprevisto que esteja fora do controle da Promotora e que comprometa a integridade
da promogao, estas serdo submetidas a SPA/MF, visando a sua solugdo e/ou a aprovagdo de eventuais modificagdes, desde que permitidas
na Legislagdo; sendo estas, se consumadas, divulgadas aos participantes, através dos mesmos meios utilizados para divulgagdo da
promogcao.
Caso, no decorrer desta promogao, seja identificada fraude, o participante sera imediatamente desclassificado
As tentativas de fraudes, tais como, mas nao limitadas, ao uso de documentos falsos pelos participantes, se identificadas,
implicardo na imediata desclassificagdo, sem prejuizo a responsabilidade advinda de processo administrativo, civel ou penal
cabivel em razdo dos atos praticados.
Os indicios de fraude e/ou as fraudes comprovadamente identificadas pelas Promotoras que praticadas ou incentivadas pelos
consumidores inscritos ou terceiros interessados no resultado da promogdo, que mantenham ou nao vinculo com os
participantes ,se identificadas, implicardo na imediata anulagdo da participagdo do consumidor, que automaticamente perdera
o direito a concorrer ao prémio em decorréncia do prejuizo a regular execucao desta e aos consumidores inscritos de acordo
com as condi¢Bes de participacao, sem prejuizo de serem responsabilizados administrativa, civel e penalmente pelos atos
praticados.
Fica, desde ja, eleito o Foro da Comarca da Promotora para solugéo de quaisquer questdes referentes ao regulamento desta promocao.
Os participantes, obrigatoriamente com a sua participagdo, conforme estipulado na promog¢éo, consentem expressamente que as Empresas
Promotoras e Parceiros de operagao por ela indicados, facam o tratamento de dados pessoais exclusivamente de Pessoas Naturais, sempre
maiores de 18 (dezoito) anos, nos termos descritos no presente Regulamento e na legislacdo de privacidade e protecdo de dados,
apresentados por ocasido da sua participagao nesta Agdo Promocional, para que estes sejam usados pela Promotora ou parceiros ligados ao
desenvolvimento da Campanha, para fins de desenvolvimento e implementagdo da Acdo Promocional, bem como para fins de relacionamento
com o participante, sem o direito de obter o reconhecimento, compensagdo ou remuneragao de qualquer espécie para tal uso.
As Promotoras (e os parceiros, se houver) prezam pela privacidade e prote¢do de dados das Pessoas Naturais contratantes dos servi¢os
ligados a presente promogdo — que sdo titulares de dados maiores de 18 (dezoito) anos de idade, e utiliza os dados pessoais coletados
somente para fins relacionados a promocao. Ao participar da promogéo, o consumidor expressamente concorda com essa operacao para 0s
devidos fins.
As Promotoras e parceiros, se houver, deverdo manter as bases de dados pelo prazo de 5 (cinco) anos ap6s o término da promogédo, de modo
a atender eventuais questionamentos e evidenciar a lisura do procedimento da presente promocao. Apds o referido periodo, a Promotora
excluird do seu banco de dados as informagfes dos consumidores que participaram da promocgéo, devendo manter em seu poder evidéncia
dessa excluséo.
As Promotoras e parceiros, se houver, se obrigam a todos, pelo periodo de 5 (cinco) anos, com relagdo ao atendimento de quaisquer direitos
de titular exercidos pelo consumidor perante si, em prazo adequado.
O participante fica ciente desde ja que a participagdo na Promogé&o implica no compartilhamento das suas informacdes pessoais como CPF e
informag6es cadastrais com prestadores de servigos contratados pela Promotora, para contato, divulgacdo do resultado da promocéo e
eventual entrega do prémio.
Os participantes autorizam a utilizacdo de seus enderecos fisicos, eletronicos, telefones e dados informados, com o propésito de formagao e
atualizacao de cadastro e divulgagdo da propria promogéo, nos limites do Cédigo de Defesa do Consumidor e LGPD, sem nenhum 6nus para
a Promotora. Sendo que, no entanto, de acordo com o que dispde o artigo a Portaria SEAE/MF 7638/2022, as promotoras estéo
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expressamente vedadas de comercializar ou ceder, ainda que a titulo gratuito, os dados coletados nessa promocao.

O participante, caso queira, poderé solicitar as Promotoras, a qualquer tempo, a exclusdo de seus dados pessoais e/ ou a revogacédo do seu
consentimento quanto a utilizagdo dos seus dados pessoais do banco de dados da Promogé&o, bem como exercer os outros direitos dispostos
no art. 18 da Lei Geral de Protegdo de Dados Pessoais. Todavia, caso a solicitagdo ocorra durante o periodo de vigéncia da Promogao, fica
ciente de que a sua participagdo restara prejudicada, uma vez que os dados pessoais sS40 necessarios para garantir sua participagdo e isso
implicaré na sua desclassificacéo.

Os dados e informag@es coletados estardo armazenados em ambiente seguro, observado o estado da técnica disponivel, e somente poderdo
ser acessados por pessoas qualificadas e previamente autorizadas, em observancia a legislagao em vigor.

14 - TERMO DE RESPONSABILIDADE
Podera participar da promocéo qualquer consumidor que preencha os requisitos estipulados no regulamento da campanha autorizada;

Os prémios néo poderao ser convertidos em dinheiro;
E vedada a apuragéo por meio eletronico;
Os prémios serdo entregues em até 30 dias da data da apuracao/sorteio, sem qualquer 6nus aos contemplados

Quando o prémio sorteado, ganho em concurso ou conferido mediante vale-brinde, néo for reclamado no prazo de cento e oitenta (180) dias,
contados, respectivamente, da data do sorteio, da apuracao do resultado do concurso ou do término do prazo da promogédo, caducara o direito
do respectivo titular e o valor correspondente sera recolhido, pela empresa autorizada, ao Tesouro Nacional, como renda da Unido, no prazo
de quarenta e cinco (45) dias;

Em caso de promogdes com participacdo de menor de idade, sendo este contemplado, deverd, no ato da entrega do prémio, ser representado
por seu responséavel legal; a excecéo das promog8es comerciais realizadas por concessionaria ou permissionaria de servico de radiodifusao,
nos termos do artigo 1°-A, § 3°, da Lei 5.768, de 20 de dezembro de 1971,

A divulgagao da imagem dos contemplados podera ser feita até um ano ap6s a apuracgédo da promogdo comercial;

As duvidas e controvérsias oriundas de reclamacdes dos participantes serdo, primeiramente, dirimidas pela promotora, persistindo-as, estas
deverdo ser submetidas a SPA/MF.

Os 6rgaos locais de defesa do consumidor receberéo as reclamag6es devidamente fundamentadas;

A prestacdo de contas deverd ser realizada no prazo maximo de trinta dias ap6és a data de prescrigdo dos prémios sob pena de
descumprimento do plano de distribuigdo de prémios;

O regulamento devera ser afixado em lugar de ampla visibilidade e se apresentar em tamanho e em grafia que viabilizem a compreenséo e
visualizagdo por parte do consumidor participante da promogao comercial;

Além dos termos acima, a promogao comercial devera obedecer as condi¢Bes previstas na Lei n° 5.768, de 1971, no Decreto n° 70.951, de
1972, Portaria SEAE n° 7.638, de 2022, Portaria MF n° 67, de 2017, Portaria SECAP n° 20.749 de 2000, e em atos que as complementarem.

Para as modalidades "Sorteio" e "Assemelhada a Sorteio" a empresa devera anexar a Lista de Participantes na aba "Apuracdes"”, contendo
nomes e nimeros da sorte distribuidos, apés o término de cada periodo de participacéo e antes da extragao da Loteria. O arquivo devera ser
no formato .csv, .xIs ou .zip e cada arquivo podera ter até 250 MB.

A infringéncia as clausulas do Termo de Responsabilidade e do Regulamento constituem descumprimento do plano de operagdo e ensejam as
penalidade previstas no artigo 13 da Lei n°. 5.768, de 1971.

DA PRESTACAO DE CONTAS

A prestacao de contas devera ser realizada até a data constante no cabegalho da promocéo no SCPC, conforme as regras estabelecidas na
Portaria SEAE n° 7.638, de 18 de outubro de 2022. O vencimento do prazo para a prestagdo de contas constitui em mora as empresas
promotoras. A ndo realizacdo da prestagdo de contas até a data de seu vencimento ensejara a aplicagdo de multa de 100% (cem por cento)
incidente sobre a soma dos valores dos bens prometidos a titulo de premiacéo e a proibi¢cdo de realizar as operagdes de distribuigdo gratuita
de prémios a titulo de propaganda, durante o prazo de 2 (dois) anos, contados da data limite da prestagao de contas, nos termos do art. 13 da
Lei n° 5.768, de 20 de dezembro de 1971. A fixacdo da multa poderd ser revista em grau de recurso administrativo, a ser apresentado
conforme o art. 56 da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

SCPC

Assinatura Documento assinado eletronicamente por Antonia Alberlania Ferreira Rufino, Assistente Técnico(a), em 08/09/2025 as 14:

E"‘“”"”“W 39, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 60, § 10, do Decreto no 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://scpc.seae.fazenda.gov.br/scpc
/consulta_codigo_autenticacao.jsf, informando o cédigo verificador FHB.FLS.NRB
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